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PARECER iII'RTDICO

PARECER N" OI"7 /2020-PMNIPGM-ACLC
PROCESSO: Dispensa de Licitação no 01,1 /2020
INEERESSÀDO: Secretaria Municipal de Obras, Urbani-smo,
Transporte e trâns j-to.
ÀSSUNTO: Parecer de que trata o art. 38 parágrafo único
c/c art. 24, IV1 da Lei n" 8.666/93-

EMENIÀ: LICITAÇÃO. DISPENSâ DE

LICITAÇÃO. INCISO IV DO ART. 24 DA LEI
8.666/93. CONTRATAÇÃO DTRETA.
AQUÍSIÇÃO DE ISUMOS BÁSTCOS PARA

PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE E

USUÁR]OS (EPIS) . CARÁTER EMERGENC]AL
DE ACORDO COM A LE] 13.91 9/20, MEDIDA
PROVISORIA 926 /20. POSSIBILIDADE.

I REI.ATORIO

1. Trata-se Dlspensa de LicitaÇão no 017/2020, iniciada
pelo ofício 99/2020, datado de 01 /05/2020, onde o

Secretario Municipal de Saúde, solicita ao Prefeito
Munlcipal autorização abertura do procedimento
administrativo objetivando Contratação de empresa do para
a futura aquisição de Isumos Básicos para proteção dos
profissionais de saúde e usuários (EPIs), atendendo as

1A.t.24. É dispensáve1 a ficitaÇão:
Iv - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caractêrizada
urgência de atendimento de situaÇão que possa ocasj-onar prejuízo ou compromêter a

"ag,].u.rç" 
de pessoas, obras. serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou

paiticulares. e somente para os bens necessáriÔs ao atend.imento da situaÇão
ãmergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviÇos que possam §er
conciuidas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e

ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade' vêdada a

prorrogaÇão dos respectivos contratos. ,\
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necessidade dos materiais se dá em caráter emergenciaf e
para pronto uso, porém, só foram possiveis doi-s orçamentos
de empresas diferentes, mesmo tendo sido passado vários e-
mails para empresas dentro do estado e também para outras
fora do Estado. Diante da urgência...foi então escolhida
através de menor valor por item ...tendo a mesma todos os
materiais solicitados para prota entrega e todos os
documentos exigidos",'

B. Consta Comunicação Interna, datada de 14/05/2020, da
Secretaria de Saúde para o Secretário de Finanças,
solicitando informações sobre à disponibilidade
orçamentária. Recebeu conflrmação da disponj-bilidade na
mesma data;

9. Consta Projeto Báslco para Compras, com descrlÇão dos
produtos por ltem com os preÇos maximos, estimativas,
cloetados através de pesquisafeitas junto às empresas
BICALHO & CAVALCANTI COMÉRCIO DE MEDICAMNETOS LTDA, CNPJ
no 21 .601 .032/000L-06; HUMBERTO FERREIRA EfLHO, CNPJ n"
11.820.920/0007-'72, datado de L4/05/2020, assinado pela
secretária de Saúde;

10. Consta Comunicação Interna, datada de 14/05/2020, da
Secretária de Controle Interno para o Gabinete do prefeito
opj-nando pelo prosseguimento do processo de contratação;

11. Em 78/05/2020, o Gabinete do Prefeito/FMs autoriza a
Comissão de Licitação a proceder com a abertura da
licitação na modalidade apropriada;

L2- Juntou-se aos autos a Portari-a 841-/2020, os Decretos
n" 450/2020, Decreto no 40.56'7/2020, Medida Provisória n"
926/2020, Lei 13.91 9/2020;

13. Há termo de autuação datado de L8/05/2020;

74. Consta Justificativa de Dispensa de Licj-taÇão no
Oll /2020, datado de 78/05/2020r êrn 01 (seis) laudas,
devidamente assinada pela Presidente da CpL. Ratificada
pela Secretária da Saúde em 78/05/2020;

Ç
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15. Vj-eram-me o Mode.Io Ordem de Forneclmento Dispensa de
LlcitaÇão n" OI'l /2O2O;

L6- E ao final consta sol-icitaÇão de Parecer Juridj-coi

11 . É o que importa relatar;

Eundamentação:

Sabe-se que o Parecer Jurldj-co em Processos
Licitatórios cumpre a função de anáfise da legalidade do
proeedimento, bem como os pressupostos formais da
contrataÇão, ou seja, avali-ar a compatibi I j-dade dos atos
administrativos produzidos no processo de contrataÇão
púb1lca com o sistema juridico vigente. Desta for:ma, a
conveniência da realizaÇão de determinada contratação
fica a cargo do Gestor PúbJ.ico, ordenador das despesas .

A Constituição da Repúb1ica, em seu artigo 37,
XXI, prevê a obrigatoriedade de 1j-citação para as
contrataÇôes real-i-zadas pela Administração PúbIica:

XXI - ressalvados os casos especificados
na legislação, as obras, serviços,
compras e alienaçÕes serão contratados
mediante processo de licitação púb1ica
que assêgure iqualdade de condlçÕes a
todos os concorrêntes, com c1áusuJ-as que
estabeleÇam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da 1ei, o qual
somente permitirá as exigências de
qualifj-cação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçÕes.

A Lei n. 8.666, de 27 de junho de 7993, a
chamada "Lei das Licitações", foi publicada com o objetivo
de regul-amentar o citado dispositivo constj-tucional, e
crj-ar padrôes e procedimentos para reger a contratação 1
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A obrigatoriedade da realizaÇão do procedimento
licitatórj-o é um corofário do principio constituclonal da
isonomia, previsto na Constltuição Eederaf de 19BB (art.
5o, I), pelo qual, todos devem receber tratamento i-gual
pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam
esco1hldos por critérios de amizade pessoal e outros
interesses que nâo o da consecução da finalidade púbIica.
Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar
a ocorrência do arbitrio e do favoritismo. Segundo o
constítucionali sta Al-exandre de Morais, "a licitaÇão
representa, portanto, a oportunj-dade de atendimento ao
interesse público, pelos particulares, numa situaÇão de
igualdade".

Sempre que haja possibilidade de concorrência,
sem prejuizo ao interesse púbIico, deverá haver
licitaÇão. A contrataÇão di-reta, sem realizaÇão do prévio
certame licitatórj-o, somente é admitida excepcionalmente,
nas hipóteses trazidas na própria 1ei. Tais situações,
contudo, configuram-se em exceções à regra geral . A
l-icj-tação é regra; a contrataÇão direta, exceção.

Retiradas as hj-póteses de excepcionalidade, é
obrigat.ória a realização do procedimento ficitatório pela
Administração PúbIica.

Em que pese à obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório, o próprio dispositlvo
constitucional- reconhece a existência de exceções à regra
ao efetuar a ressalva dos casos especificados na
legislação, euais sejam a dlspensa e a inexlgibj-lidade de
licj-tação.

Sendo
a possibilldade
poderá deixar
Administração

assim, o -Legislador Constituinte admitiu
de existirem casos em que a licitação
de ser realizada, autorizando a

Púb1ica a celebrar, de forma

pela Adminlstração.

u)
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discrlcionárla, contrataÇões dj-retas sem a concretizaÇão
de certame licltatórlo. A dispensa de J-icitação é uma
dessas modalidades de contrataÇão direta. O artigo 24, da
Lei 8.666/93 elenca os possiveis casos de dispensa.

A licitação di-spensada, ensina Hej-y Lopes
Meirelles, "é aquela que a própria lei declarou-a como
tal". José Santos Carval-ho Filho acrescenta que esta se
caracterlza pela circunstância de que, em tese, poderia
o procedimento ser realizado, mas 9uê, pela
particufaridade do caso, decidiu o legislador não torná-
1o obrigatório.

Cabe aqui certa di s cricionariedade do agente
admlnistrativo, já que a licj-tação não é proibida.
Entretanto, este deve levar em conta ue a realização do
cerlame deve também ser vantajosa para a Admi-nistração e
respeitar o principio da economicidade.

A Lei n" 8.666/93, ao instituir as normas para
licitações e contratos da Administração Púb1ica,
autorizou a dj-spensa de licitação em várias hi-póteses,
ainda que possíve1 a competição. São circunstâncias
peculiares que aconselham a contrataÇão direta, desde que
preenchidos os requj-sitos previstos em 1ei.

Da análise da situação fática aqui exposta, qual
seja, nos casos de emergência ou de cal,ami-dade púb1ica,
resta configurada o atendj-mento aos requisitos do j-nclso
IV do arL. 24, da 1el no 8.666/93.

Arl .24. É dispensável a licitaÇão:
IV - nos casos de emergênci-a ou de
calamidade públíca, quando
caracterizada urgência de atendimento
de situaÇào que possa ocasionar
prejuizo ou comprometer a seguranÇa de
pessoas, obras, serviços, equipamentos
e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para os bens
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necessários ao atendimento da s.ituaÇão
emergêncla.I ou cal-amitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam
ser concluidas no prazo máximo de 180
(cento e oitenta) dias consecutivos e

ininterruptos, contados da ocorrência
da emergência ou calamidade, vedada a
prorrogação dos respectivos contratos.

Consoante se verifica no dlspositivo 1ega1

acima, a Adminlstração Púb1lca é dispensada de ficitar
nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando

caracterizada urgência de atendimento de situaÇão que

possa ocasionar prejuizo ou comprometer a segurança de

pessoas, obras, serviÇos, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares.

Contudo, para amparar esta hipótese de dispensa
de Ij-ci-taÇão, é imperati-va a satisfaÇão dos seguintes
requisitos: a) nos casos de emergência ou de calamidade
pública, quando caracterizada urgência de atendimento de

situação que possa ocaslonar prejuizo ou comprometer a

seguranÇa de pessoas, obras, serviÇos, equipamentos e

outros bens, públicos ou particulares; b) somente para os
bens necessários ao atendj-mento da situação emergencial
ou calamj-tosa; c) e para as parcelas de obras e serviços
que possam ser concfuidas no prazo máximo de 180 (cento e
oi-tenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da
ocorrência da emergência ou cal-amidade, vedada a

prorrogação dos respectivos contratos.

Conforme acima demonstrado, a 1ei é expressa
quanto a possibilidade de contrataÇão direta, com dispensa
de licitação em sltuações emergenciais, l_j_mitando a
aquisição à quantidade de bens suficientes para superaÇâo
da situaÇão emergencial . No presente caso, a Administração
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deverá providênciar imediatamente o processo ficitatório
de contrataÇão de empresa especlalizada na prestaÇão de
serviços de coleta de fixo doméstico, evitando o

comprometi-mento de serviços públicos essencj-ais.

Obviamente, é evidente e concreto o risco para
os servi-ços públicos, inclusive os essenciaj-s, que não
admitem interrupção ou paralisação, caso a Administração
não restabeleça a coleta de lixo doméstico. O que suscj-ta
a necessidade de imediata e direta contrataÇão.

Nesta linha, o sempre oportuno magistério de

Marçal Justen Fifho (in, Comentários à Lei de Licj-tações
e Contratos AdministratÍvos, Ed. Dial-ética, ed. 11"', P.
239) :

admissível se evidenciado que será
instrumento adequado e eficiente de
elimlnar o risco. Se o ri,sco de dano não
for suprimido através da contrataÇão,
inexlste cabimento da dispensa de
licitação. Trata-se, portanto, de expor
a relaÇão de causalidade entre a
ausência de contrataÇão e a ocorrênc.ia
de dano - oü, ma.is precisamente, a
relação de causal-idade entre a

contrataÇão e a supressão do risco de
dano. Em ultima análise, apJ-ica-se o
prlncipio da proporcionafidade. A

contrataÇão deverá ser o instrlmento
satisfatório de eliminação do risco de
sacrificio dos interesses envolvidos. "

Verificamos que juntou-se ao processo o Termo
de Referência que proporciona avafiarmos o custo da
Licitação mas em se tratanto de Licitação de Obras ou

\'
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Serviços necessitamos do Projeto Básio o qual possue
elementos necessários e suficientes, com nivef de precisão
adequado, para caracterizar a obra ou servi-ço, ou compfexo
de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com

base nas indicaÇões dos estudos técnicos preliminares, que

asseguram a viabi1idade técnica e o adequado tratamento
do impacto ambiental do empreendimento, e que possibillte
a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e
do prazo de execução (Art. 6, IX, LCC, CE) .

a Lei
pala
mais
obras

A partir do conceito lega1, pode-se perceber que

n" 8.666/i-993 fixou a existência de Projetos Básicos
o caso de obras e serviÇos em geral. Deixa, todavia,
cfara a obrÍgatoriedade do referido instrumento para
e serviços no art. 7", §2", quando estabelece:

Art. 7 o [...] §2' As obras e os serviços
somente podêrão ser licitados quando:
I - houver projeto básico aprovado pela
autoridade competênte e disponivel para
exame dos interessados em partj-cipar do
processo l-icitatório [...] .

Por fim, A responsabilidade pela veracidade das
j-nformações e documentos contidos nos autos é do gestor,
de forma que o parecêr se ateve à avaliação da legalidade
dos atos e proposituras.

Conclusão:

Uma vez adotadas as providêncj-as assinaladas,
bem como comprovação da impossibllidade de satisfazer o
interesse púbIico de qualquer outra forma e nos abstendo
da aprecj-ação dos aspectos inerentes à conveni-ência e
oportun-idade mencionados acima, opina-se pela

l
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formalização do processo de contrataÇão dlreta, nos termos
do artiqo 24, fV, da Lei no 8.666/93.

A consideração superior.

Neópo1is,/SE, 19 de mai-o de 2020.
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